
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 946, DE 07 DE ABRIL DE 2020  

 

 

Extingue o Fundo PIS-Pasep, instituído pela Lei 

Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, 

transfere o seu patrimônio para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA N.º 

 

Inclua-se na Medida Provisória, aonde couber, o seguinte dispositivo, 

renumerando-se os demais:  

 

“Art. Os recursos do patrimônio do Fundo PIS-Pasep transferidos para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, serão contabilizados 

separadamente e serão aplicados, exclusivamente, no incentivo à produção e 

aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos 

e produção ou reforma de habitações rurais, no âmbito do Programa Minha 

Casa Minha Vida de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O FGTS é o instrumento da politica habitacional de Estado, e, assim, 

mostra-se necessário que a contabilização dos recursos do Fundo Pis -Pasep sejam 

aplicados, exclusivamente, no incentivo à produção e aquisição de novas unidades 

habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de 
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habitações rurais, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009. 

Sala das Comissões,        de abril de 2020. 

 

 

Deputado PEDRO UCZAI 
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